
rESOLUCÃO m  370 - D?! 04 DE OUTUBRO DE 19C2

F'*ErTAs" Relota os professores do antiqo Depar
tanento de Hidráulica e Transportes 
nos Departainentos de Transportes e lU 
drãulica e Saneamento.

0 PJ]ITOR DA UNIVERSID.M^E FEDERAL DO PARA, no
uso da atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral;,
e em cumprimento à decisão do Egrêqio Conselho Superior de Ensino e
Pesquisa, em sessão realizada no dia 04 de outubro de 1982, prorul 
ga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  s

?.xt. 19 - Ficam relotados no Denartamento de Trêinsportes e no Dê âr 
tamento ds Hidráulica e Saneamento os professores abaixo 
relacionados conforme sua categoria funcional ;
a) Departamento de Transportes

1. Professores Adjuntos ;
’ ■'̂ aria de Lourdes Alves
- Paulo Sérgio Coutinho de Oliveira
- Silvio Samuel ''loreira Aflalo

2. Professores Assistentes s
■” r.lberto Coutinho do Amaral 
' í^ntônio Carlos Perdigão -bezerra 
“ Antônio Dias Vieira 
“ Eliiiro Gondim Pereira 
Emir Beltrão da Silva 

" José de »'íendonça Ledo 
" João Eosco Vasconcelos de Hiranda 
” Otávio Auqusto Chaves
Paulo Sérgio Fontes do Nascimento 

" Pedro Furtado Neto 
' Roberto Serra Pacha

b) Departaraento de Hidráulica e Seineamento
1. Professores Adjuntos s .

“ Gilberto Riscinho Bastos
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- João Prütuoso Dantas Filho
* Raymundo de Menezes Bastos
- Ruy dg. Silva ITavegàntes

2. ProfesSores Assistentes ;
” Alciònides dos Santos Siqueira
- Dadir Alberto da Silva
- Evaristo Clementiiio Rezende dos Santos
- Humberto Beltrãõ llârtins
- Luiz íJazareno Correa
” Luiz Otávio ílota Pâteira
“ Miguel Agostinho de Lalor Imbiriba
- Miguel Elias de Souza Meto
- Rubem Pires
- Ubajara de Souza Dias
- Ubiratan de Souza Dias

Art. 29 - h instalação de cada um desses Departamentos serã feita em 
reuniãc- convocada pelo Diretor do Centro Tecnológico e por 
ele presidida, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, na 
qual serã escolhida a lista tríplice que serã encaminhada ao 
Reitor para efeito de designação da chefia dos respectjuos Ete 
partamentos =

Art, 39 - Revogam-se as disposições em contrario»

RESOLUÇÃO m  870/82/COITSBP 02.

Universidade Federal do Pará, em 04 de outubro de
1982.

•>/ A/

Prof. Dr. DANIEL QUEIIIA COELHO DE SOUZA
Reitor

Presidente do C^^nselho Superior de Ensino e Pesquisa


